Altera a Lei n® 13.844, de 18 de junho
de 2019, para criar o Ministério da
Ciéncia, Tecnologia e Inovagdes e o
Ministério das Comunicacdes.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° A Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019,
passa a vigorar com as seguintes alteracgdes:
2 O R
IITI - Ministério da Ciéncia, Tecnologia e
Inovacdes;

III-A - Ministério das Comunicacdes;

“WYSecdo IV-A
Do Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovacdes’
‘Art. 26-A. Constituem areas de
competéncia do Ministério da Ciéncia, Tecnologia e
Inovacdes:
I - politicas nacionais de ©pesquisa
cientifica e tecnoldgica e de incentivo a inovacgéao;
IT - planejamento, coordenacédo, supervisdo
e controle das atividades de ciéncia, tecnologia e
inovacédo;
IITI - politica de desenvolvimento de
informdtica e automacédo;
IV - politica nacional de biosseguranca;
V - politica espacial;

VI - politica nuclear;



VII - controle da exportacdo de bens e
servigos sensiveis; e

VIII - articulacdo com os governos dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, com
a sociedade e com o6rgdos do governo federal, com
vistas ao estabelecimento de diretrizes para as
politicas nacionais de ciéncia, tecnologia e
inovacédo.’

‘Art. 26-B. Integram a estrutura béasica do

Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovacdes:

I - o Conselho Nacional de Ciéncia e
Tecnologia;

IT - o Conselho Nacional de Informatica e
Automacao;

IIT - o Conselho Nacional de Controle de

Experimentacdo Animal;
IV - o Instituto Nacional de Aguas;

V - o Instituto Nacional da Mata Atlédntica;

VI - o Instituto Nacional de Pesquisa do
Pantanal;

VII - o Instituto Nacional do Semiarido;

VIII - o Instituto Nacional de Pesquisas
Espaciais;

IX - o Instituto Nacional de Pesquisas da
Amazbnia;

X - o Instituto Nacional de Tecnologia;

XI - o Instituto Brasileiro de Informacédo

em Ciéncia e Tecnologia;



XII - o Centro de Tecnologias Estratégicas
do Nordeste;

XIII - o Centro de Tecnologia da Informacédo
Renato Archer;

XIV - o Centro de Tecnologia Mineral;

XV - o Centro Brasileiro de Pesquisas
Fisicas;

XVI - o Centro Nacional de Monitoramento e
Alertas de Desastres Naturais;

XVII - o Laboratério Nacional de
Computacdo Cientifica;

XVITI - o Laboratédrio Nacional de
Astrofisica;

XIX - o Museu Paraense Emilio Goeldi;

XX - o Museu de Astronomia e Ciéncias
Afins;

XXI - o Observatdério Nacional;

XXII - a Comissdo de Coordenacdo das
Atividades de Meteorologia, Climatologia e

Hidrologia;
XXIITI - a Comissdo Técnica Nacional de
Biosseguranca; e

XXIV - até 4 (quatro) secretarias.’”
“YSecdo IV-B
Do Ministério das Comunicacdes’
‘Art. 26-C. Constituem dreas de
competéncia do Ministério das Comunicacdes:

I - politica nacional de telecomunicacdes;

IT - politica nacional de radiodifuséao;



ITII - servicos postais, telecomunicacdes e
radiodifusé&o;

IV - politica de comunicacdo e divulgacéao
do governo federal;

V - relacionamento do governo federal com
a imprensa regional, nacional e internacional;

VI - convocacdo de redes obrigatdrias de
radio e televiséo;

VII - pesquisa de opinido publica; e

VIII - sistema brasileiro de televiséo
publica.’

‘Art. 26-D. Integram a estrutura basica do
Ministério das Comunicacdes:

I - a Secretaria Especial de Comunicacéo

Social, com até 2 (duas) secretarias; e

IT - até 2 (duas) secretarias.’”
A O X
ITI-A - a Secretaria Especial do Programa

de Parcerias de Investimentos do Ministério da
Economia;

IT-C - o Ministério das Comunicacdes, até
30 de junho de 2023;

§ 1°-A Os servidores, os militares e os
empregados designados para o exercicio de
Gratificacdes de Representacdo da Presidéncia da

Republica no &mbito da Secretaria Especial de



Comunicacdo Social da Secretaria de Governo da

Presidéncia da Republica até 10 de junho de 2020

poderdo percebé-1las enquanto permanecerem em

exercicio na Secretaria Especial de Comunicacéo

Social do Ministério das Comunicacdes.

§ 2° As Gratificagdes de Representacdo da

Presidéncia da Republica e as Gratificacdes de

Exercicio em Cargo de Confianca destinadas aos

6rgdos da Presidéncia da Republica de que tratam os

§§ 1° e 1°-A deste artigo retornardo automaticamente

a Presidéncia da Republica quando ocorrer o fim do

exercicio dos servidores, dos militares e dos

empregados para elas designados.” (NR)

Art. 2° Fica extinto o Ministério da Ciéncia,
Tecnologia, Inovagdes e Comunicacgdes.

Art. 3° Ficam criados o Ministério da Ciéncia,
Tecnologia e Inovagdes e o Ministério das Comunicacgdes.

Art. 4° Ficam transformados, sem aumento de despesa:

I - o cargo de Ministro de Estado da Ciéncia,
Tecnologia, Inovacdes e Comunicacdes no cargo de Ministro de
Estado da Ciéncia, Tecnologia e Inovacdes;

IT - o cargo de natureza especial de Secretario-
Executivo do Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovagdes e
Comunicac¢des no cargo de natureza especial de Secretéario-
Executivo do Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovacgdes;

IIT - 2 (dois) cargos de nivel 4 e 3 (trés) cargos
de nivel 2 do Grupo-Diregdo e Assessoramento Superiores - DAS

alocados a Secretaria Especial de Comunicacdo Social da



Secretaria de Governo da Presidéncia da RepuUblica no cargo de
Ministro de Estado das Comunicacdes;

IV - o cargo de natureza especial de Secretéario
Especial da Secretaria Especial de Comunicagcdo Social da
Secretaria de Governo da Presidéncia da Republica no cargo de
natureza especial de Secretario Especial da Secretaria
Especial de Comunicacdo Social do Ministério das Comunicacdes;
e

V - 41 (quarenta e uma) Funcgbes Gratificadas - FG-
01 e 104 (cento e qguatro) Funcdes Gratificadas - FG-03 do
Ministério da Economia em:

a) 1 (um) cargo de natureza especial de Secretario-
Executivo do Ministério das Comunicacdes;

b) 1 (um) cargo do Grupo-Direcdo e Assessoramento
Superior — DAS-6; e

c) 2 (dois) cargos do Grupo-Direcdo e Assessoramento
Superior - DAS-4.

Art. 5° As estruturas regimentais da Secretaria de
Governo da Presidéncia da Republica e do Ministério da Ciéncia,
Tecnologia, Inovacdes e Comunicacdes continuardo vigentes e
aplicaveis até a sua revogacdo expressa.

§ 1° O apoio administrativo prestado as unidades do
extinto Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovacgdes e
Comunicacdes e da Secretaria Especial de Comunicacdo Social da
Secretaria de Governo da Presidéncia da Republica continuara
sendo prestado na forma prevista nas estruturas regimentais em
vigor.

§ 2° 0O apoio Jjuridico prestado as unidades da

Secretaria Especial de Comunicacdo Social da Secretaria de



Governo da Presidéncia da RepuUblica continuard sendo prestado
pela Subchefia para Assuntos Juridicos da Secretaria-Geral da
Presidéncia da RepUblica até previsdo em contrdrio em ato do
Poder Executivo.

§ 3° O apoio juridico ao Ministério das Comunicacgdes
serd prestado pela Consultoria Juridica do extinto Ministério
da Ciéncia, Tecnologia, Inovacdes e Comunicacdes até previséo
em contradrio em ato do Poder Executivo.

Art. 6° Na data de entrada em vigor da Medida
Provisdéria n® 980, de 10 de junho de 2020:

I - ficam automaticamente exonerados os ocupantes
dos cargos extintos e efetuadas as transformacdes de cargos de
que tratam os incisos I, II, III e IV do caput do art. 4° desta
Lei;

IT - ficam subordinadas ao Ministro de Estado das
Comunicacdes:

a) a Secretaria Especial de Comunicacdo Social da
Presidéncia da Republica;

b) a Secretaria de Radiodifusdo do Ministério da
Ciéncia, Tecnologia, Inovacdes e Comunicacdes; e

c) a Secretaria de Telecomunicacdes do Ministério da
Ciéncia, Tecnologia, Inovacdes e Comunicacgdes; e

ITTI - ficam subordinadas ao Ministro de Estado da
Ciéncia, Tecnologia e Inovacdes as unidades administrativas do
extinto Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovacgdes e
Comunicacdes, exceto aquelas referidas nas alineas b e ¢ do
inciso II do caput deste artigo.

Art. 7° Na data de entrada em vigor desta Lei, ficam

automaticamente exonerados o0s ocupantes dos cargos extintos e



efetuadas as transformacdes de funcgdes de que trata o inciso
V do caput do art. 4° desta Lei.

Art. 8° Os servidores, os empregados e os militares
em atividade nos 6rgdos extintos, transformados ou
incorporados por esta Lei ficam transferidos para os o6rgédos
que absorverem as suas competéncias e unidades
administrativas.

§ 1° A transferéncia de pessoal a que se refere o
caput deste artigo ndo implicard alteracdo remuneratdria e néo
poderd ser obstada a pretexto de limitacdo de exercicio em
outro 6rgdo ou entidade por forca de lei especial.

§ 2° N&do haverd novo ato de cessdo, requisicédo ou

movimentacdo de pessoal em razdo das alteracdes realizadas por

esta Lei.

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se a:

I - servidores efetivos lotados no &érgdo ou na
entidade;

IT - servidores efetivos cedidos, requisitados,

movimentados, em exercicio temporario ou em exercicio
descentralizado;

III - pessoal temporario;

IV - empregados publicos; e

V - militares colocados a disposicd&o ou cedidos para
a Uniédo.

§ 4° A gestdo da folha de pagamento de pessoal,
inclusive de inativos e de pensionistas, permanecerd com a
unidade administrativa responsavel até que haja disposicdo em

contréario.



Art. 9° Os servidores requisitados com fundamento na
Lei n® 9.007, de 17 de marco de 1995, para ter exercicio na
Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos
quando essa ainda integrava a estrutura da Presidéncia da
Republica poderdo permanecer nesta condigéo apos a
transferéncia do &érgdo para o Ministério da Economia,
assegurados a eles todos os direitos e vantagens a que facam
jus no 6rgdo ou entidade de origem e a contagem do periodo de
requisicdo como de efetivo exercicio no cargo ou emprego que
ocupem no 6rgdo ou entidade de origem para todos os efeitos da
vida funcional.

Art. 10. Ficam revogados os seguintes dispositivos
da Lei n°® 13.844, de 18 de junho de 2019:

I - do caput do art. 5°:

a) a alinea e do inciso I; e

b) os incisos IV ao X;

IT - o inciso V do caput do art. 6°; e

ITI - a Secdo IV do Capitulo II.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 21 de setembro de 2020.

RODRIGO MAIA
Presidente



CAMARA DOS DEPUTADOS

Of. n? 672/2020/SGM-P
Brasilia, 21 de setembro de 2020.

A Sua Exceléncia o Senhor
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PLv para apreciacao

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a consideracao
do Senado Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituicdo Federal, o
Projeto de Lei de Conversao n® 37, de 2020 (Medida Proviséria n® 980, de 2020,
do Poder Executivo), que “Altera a Lei n® 13.844, de 18 de junho de 2019, para
criar o Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovagdées e o Ministério das
Comunicagodes”.

Informamos que o link de acesso aos documentos relativos a
referida Medida Provisoéria é:

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2255096.

Atenciosamente,

Presidente da Camara dos Deputados
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